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RESOLVE: 
Art. 1.º CONCEDER, a pedido da Defensora Pública LARA MARIA TORTOLA FLORES VIEIRA, matrícula n.º 300130809, lotada no 
Núcleo de Ariquemes, 05 (cinco) dias de folgas compensatórias a serem usufruídas em 23 e 24.02.2023 e 23, 24 e 27.03.2023 em 
virtude de sua atuação em 02 (duas) escalas de plantão judiciário, de pelo menos 7 (sete) dias, no 1º semestre do ano de 2021, 
conforme Certidão n.º 96/2022-CG/DPE, de 11.03.2022. 
Art. 2.º Não restarão folgas compensatórias com fundamento nos atos concessivos mencionado.  
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
  

MARCUS EDSON DE LIMA 
Corregedor-Geral 

 
PORTARIA N.º 486/2022/DPERO-CG-GAB 

Porto Velho, 07 de outubro de 2022. 
 

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no exercício de suas atribuições legais, 
especialmente na forma da Lei Complementar Estadual n.º 117, de 04 de novembro de 1994, e da Portaria n.º 823/2021/GAB/DPE-RO, 
de 09 de agosto de 2021, publicada no DOE n.º 552 - ano III, de 10 de agosto de 2021; 
CONSIDERANDO o contido no processo eletrônico de agendamento de folga compensatória n.º 3001.105705.2022, 
RESOLVE: 
Art. 1.º ALTERAR parcialmente, a pedido do Defensor Público DANIEL MENDES CARVALHO, matrícula n.º 300102417, lotado no 
Núcleo de Porto Velho, os termos da Portaria n.º 728/2021/DPERO-CG, de 22 de dezembro de 2021, para transferir o gozo das folgas 
compensatórias dos dias 10.11, 12,13,14,15,16 e 19.12.2022 para os dias 10.10, 11.10, 13.10, 14.10, 17.10 e 18.10.2022, ficando 
inalterados os demais termos da mencionada portaria. 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
  

MARCUS EDSON DE LIMA 
Corregedor-Geral 

 

ATOS DA COMISSÃO PERMANENTE DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

Avisos 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N.º 003/2022/CPCL/DPE/RO 
Ampla Concorrência 

PROCESSO SEI N.º 3001.100185.2022 
  

A Defensoria Pública do Estado de Rondônia - DPE/RO, através da Comissão Permanente de Compras e Licitações, designada pela 
Portaria n.º 1272/2021-GAB/DPE de 3 de novembro de 2021, publicado no D.O.E. no dia 03 de novembro de 2021, torna público, para 
conhecimento dos interessados que fará realizar na forma da Lei n.º 8.666/1993, da Lei Complementar n.º 123/2006, da Lei Estadual n.º 
2.414/2011, dos Decretos Estaduais n.º 15.643/2011 e n.º 16.089/2011, suas respectivas alterações, o certame licitatório na modalidade 
CONCORRÊNCIA N.º 000/2022/CPCL/DPE/RO, do tipo menor preço, na forma de execução indireta, sob o regime de empreitada por 
preço unitário, tendo como objeto a contratação de empresa de engenharia para execução de reforma contemplando otimização das 
instalações hidrossanitárias, correções nos revestimentos e cobertura e novo estacionamento no Núcleo Sede da Defensoria Pública do 
Estado de Rondônia em Colorado do Oeste, localizado na Rua Paulo de Assis Ribeiro, 4043, bairro Centro, CEP 76993-000, Colorado do 
Oeste/RO, conforme quantidades, condições e especificações técnicas minuciosamente descritas no Edital e seus anexos. O prazo final 
de recebimento dos envelopes e abertura da sessão pública será no dia 11/11/2022 às 09h30min (horário oficial de Porto Velho/RO). O 
Edital e anexos poderão ser obtido através do sítio eletrônico https://transparencia.defensoria.ro.def.br/licitacoes, por e-mail 
licitacao@defensoria.ro.def.br ou presencialmente na sede da Defensoria Pública do Estado de Rondônia, situada à Avenida Jorge 
Teixeira, n.º 1722 - Bairro Embratel - CEP: 76.820-846 - Porto Velho – RO, em dias úteis, as 07h30min às 13h30min. O valor estimado 
da pretensa contratação é de R$ 189.796,14 (cento e oitenta e nove mil setecentos e noventa e seis reais e quatorze centavos). 
Porto Velho - RO, 06 de outubro de 2022. 
 

Luan Hortiz Campos 
Presidente da CPCL/DPE/RO 

 
AVISO DE ALTERAÇÃO DA DATA DE ABERTURA DA LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 033/2022/CPCL/DPE/RO 
EDITAL N.º 018/2022/CPCL/DPE/RO 

Exclusiva ME-EPP 
PROCESSO SEI N.º 3001.100199.2022 

  
A Defensoria Pública do Estado de Rondônia - DPE/RO, através de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados pela Portaria n.º 
1272/2021-GAB/DPE de 3 de novembro de 2021, publicado no D.O.E. n.º 607 – ano II, de dia 03 de novembro de 2021, torna pública à 
ALTERAÇÃO da data de abertura do PREGÃO ELETRÔNICO N.º 033/2022/CPCL/DPE/RO, cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada em serviços de fotocópia, plotagem e encadernação para atender a Defensoria Pública do Estado de Rondônia, tendo em 
vista que o edital não foi disponibilizado no Comprasnet. A nova data para abertura da sessão pública será no dia 24/10/2022, às 
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09h30min (horário oficial de Brasília/DF), no site: www.gov.br/compras/pt-br. Eventuais dúvidas poderão ser sanadas junto ao Pregoeiro 
e à Equipe de Apoio através do e-mail: licitacao@defensoria.ro.def.br ou telefone (69) 99348-3068 / (69) 3217-4713. 
Porto Velho - RO, 07 de outubro de 2022. 
  

ADRIANA LARISSA FREITAS DOS SANTOS 
Pregoeira 

 

ATOS DA DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

Termos 

 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 16/2018/DPE-RO 

 
CONTRATANTE: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA - CNPJ: 01.072.076/0001-95. 
CONTRATADA: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A. - CNPJ: 61.074.175/0001-38. 
OBJETO: Porrogação de vigência contratual. 
VALOR: R$ 12.672,00 (doze mil seiscentos e setenta e dois reais). 
DESPESA: Programa de trabalho: 03.122.2046.2182.218201 - Natureza de Despesa: 33.90.39.69 - Fonte: 0.2.30.000000 0.230 
PROCESSO: 3001.100984.2022/SEI/DPE-RO. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados do dia 14 de setembro de 2022 a 14 de setembro de 2023. 
DATA DE ASSINATURA: 14/09/2022 
ASSINAM: 
- HANS LUCAS IMMICH - Defensor Público-Geral / DPE-RO 
- JONATHAN DA SILVA SANTOS - Representante / Contratada 
- ANDREA CRISTINA BOSSOLANI NASCIMENTO - Representante / Contratada 
  

HANS LUCAS IMMICH 
Defensor Público-Geral 

 

ATOS DA DIRETORIA DE FINANÇAS 

Portarias 

 
PORTARIA N. º 439/2022/SGAP/DPERO 

Porto Velho, 06 de outubro de 2022 

 
A SECRETÁRIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso 
de suas atribuições que lhe confere a Portaria n. º 413/2021/GAB/DPE, de 27 de abril de 2021, publicada no DOE-DPERO n. º 481, de 
28 de abril de 2021; 
CONSIDERANDO o contido nos Autos do Processo Administrativo 3001.105803.2022; 
R E S O L V E: 
Art. 1.º AUTORIZAR o deslocamento do servidores FELIPE DE OLIVEIRA BATISTA, FELIPE YUKIO BRONDANI SADAHIRO e 
EDMILSON RODRIGUES DA SILVA de PORTO VELHO/RO às comarcas de ARIQUEMES, JI-PARANÁ e PRESIDENTE MÉDICI/RO no 
período de 10/10/2022 a 20/10/2022, em veículo oficial L-200 Triton, placa NBG8D11, para realizar os ajustes dos bens antigos 
(movimentação física e no sistema, além da retirada dos tombamentos) que serão posteriormente destinados, a entrega e movimentação 
dos bens novos, bem como a conferência e ajustes no sistema Athenas e entrega de materiais de almoxarifado, concedendo-lhes 10,5 
(dez e meia) diárias; 
Art. 2.º AUTORIZAR o deslocamento do servidor LUIZ GONZAGA MOTA de PORTO VELHO/RO às comarcas de ARIQUEMES, JARU e 
OURO PRETO DO OESTE/RO/RO no período de 10/10/2022 a 20/10/2022, para conduzir o veículo oficial caminhão BAÚ, placa OHU-
3480 que será utilizado para realizar entrega de materiais de almoxarifado, concedendo-lhe 10,5 (dez e meia) diárias; 
Art. 3.º O prazo para a apresentação da prestação de contas na Diretoria de Finanças é de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
data do retorno à origem, conforme os termos do art. 12 do Regulamento n. º 002/2016/DPG/DPE-RO, de 21 de outubro de 2016; 
Art. 4. º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

BEATRIZ DE ANDRADE CHAVES 
Secretária-Geral de Administração de Planejamento 

 


